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A r t. 19 - E o b r i g a t ó r i a a c o n c c s s h o do férias a n s o r

v i d ̂  r m u n i c i p a l c e l e t i s t a r o q i d o pela Consolidcçao d nr, L o i s do Tra-

b a l h o - CL T, no prazo p r e v i s t o no artigo Kí' da ^?. f e r i d a l e g i s l a ç ã o .

Ar t. ?° - O s e r v i d o r ce1"*ista ti u o, per a b s o l u t n n e -
cessidade de s e r v i ç o ou por o u L r a razão i is; p s r i ti s n , j u s t i f i c a d a p e l í t

a u t o r i d a d e competente, não gozar férias no p r n.7, o p r e v i s t o rio ar t i n e

a n t e r i o r , poderá requerer que o tempo de s o i - v Í ç o correspondente se-

ja contado em d^bro para fins de a p o s e n t a d o r i a .

Ar t. 39 - As d i s p o s i ç õ e s do artigo 29 desta L e i a p] i

cam-se aos perTodos de férias anteriores t;m a n d a w o n t o e i;3o o l c a n ç n
dos p e l n prescrição l e g a l .

A r i . -19 - f •'• l n í < l i o n l r a t a í.T vlíjor n,i t l , t ( . ; i de i:u.i

p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i s p o s i ç õ e s cm contrario.
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